
Nº da proposição
00058/2015

Data de autuação
01/09/2015

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.775 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER O USO DOS
IMÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



1 de 17



2 de 17



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  01/09/2015 10:12:39  Data da assinatura:  01/09/2015 14:25:25

PLENÁRIO

DESPACHO
01/09/2015

LIDO NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
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CUMPRIR PAUTA.
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P A R E C E R

 

Mensagem nº 7.775/2015

 

Proposição n.º 00058/2015 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 7.775, de 27 de agosto de
2015, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO.”

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta e em resumo, esclarece que “ A Cessão de Uso
mencionada tem como destinatária a Companhia Siderúrgica do Pecém (CSP), e visa a implantar uma
linha de transmissão energética que interligará a subestação Pecém II à subestação da Eneva S/A e da
CSP, com nível de tensão de 230 KV, para consumo interno e exportação do excedente para o Sistema
Interligado Nacional (SIN).( )sic

 

Justifica, ainda, que são empreendimentos que servirão de fundamental suporte para as atividades
industriais e econômicas do setor.

 

Assim, dada a abrangência do CIPP, é imperiosa a criação de uma infraestrutura potente o suficiente para
abarcar e sustentar as atividades exercidas, de modo que as subestações e as linhas de transmissão em tela
revestem-se da maior importância.
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Em conclusão, levando em consideração o que estabelece o art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado
do Ceará, envia o Exmo. Sr. Governador o projeto em referência a esta Augusta Casa Legislativa, para
obter autorização para ultimar o ato de concessão de uso do bem público que indica.

 

É o relatório. Opino.

 

O Direito Administrativo Brasileiro contempla cinco tipos de concessões, segundo Ivan Barbosa
Rigolin[1], quais sejam:  concessão de serviço público;  a) b) concessão de direito real de uso de bem

;  concessão administrativa de uso de bem público,  concessão de obra pública e,  concessãopúblico c) d) e)
de serviço público precedido de obra pública. (Grifou-se).

A concessão de uso de bem público está vinculada, consoante prescreve o art. 7º, do Decreto-Lei nº
271/67, a fins específicos, entre eles, , edificação, cultivo da terra ou industrialização outro fim de

, que, por óbvia ilação, deverá ser especificado no ato próprio.interesse social

No caso em apreço, verifica-se que a cessão do uso de bem se destina a finalidade pública, a saber:
implantação de uma linha de transmissão energética que interligará a subestação Pecém II à subestação da
Eneva S/A e da CSP, visando o consumo interno e exportação do excedente para o Sistema Interligado
Nacional (SIN). Além disso, o projeto de lei estabelece que as cessões para implantação de Linhas de
Transmissão Energéticas deverão ser autorizadas e formalizadas mediante Termo de Cessão de Uso, do
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais, obrigatoriamente, a observância
quanto à extensão da posse cedida, que deverá ser proporcional e restrita à área da(s) poligonal (is)
descrita(s) no projeto previamente aprovado pela Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu art. 50, XIII, que cabe à Assembleia
Legislativa, com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além
disso, em seu art. 19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a
alienação do patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

Imperioso destacar que a expressão alienação inserida no supra mencionado §1º do art. 19 há que ser
entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis, dentre elas, a cessão
de uso.
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Assim, considerando que a cessão se dará em favor do interesse público, que impulsionará a economia e
o desenvolvimento no Estado do Ceará, não se vislumbra qualquer óbice constitucional a impedir a
tramitação da propositura nesta Assembleia Legislativa. 

 

O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciado no art. 37,  da Constituição Federal de 1988, sendo inteiramentecaput,
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa, quer na sua
formalização, daí porque somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 08 de
setembro de 2015.

 

[1] RIGOLIN, Ivan Barbosa. Concessão, permissão, autorização, cessão e doação: quais as diferenças? 
 Belo Horizonte: Fórum, p. 4589, novembro/2004Fórum de Contratação e Gestão Pública.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 58/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.775/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.775 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CEDER O USO DOS IMÓVEIS QUE
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 58/2015, oriunda da mensagem nº 7.775/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CEDER O USO DOS IMÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual, conforme disposto
no art. 49, incisos XIII e XXV e art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XIII  aprovar, previamente, a alienação ou - concessão de terras
, exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c dopúblicas

inciso V do art. 316.

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
 empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados

com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

 

A proposta leva em conta o fato de que a Constituição Estadual prevê, em seu art. 50, inciso XIII, a
competência da Assembleia Legislativa para, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca dos
bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público.

A presente cessão de uso tem como destinatária a Companhia Siderúrgica do Pecém (CSP), e visa a
implantar uma linha de transmissão energética que interligará a subestação Pecém II à subestação da
Eneva S/A e da CSP, com nível de tensão de 230 KV, para consumo interno e exportação do excedente
para o Sistema Interligado Nacional. Dada a abrangência do CIPP, é imperiosa a criação de uma
infraestrutura potente o suficiente para abarcar e sustentar as atividades exercidas, de modo que as
subestações e as linhas de transmissão em tela revestem-se da maior importância.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
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sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 58/2015 (oriunda da mensagem nº 7.775/2015), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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